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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 036/2023 para 

contratar a empresa ENGISUL ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, visando a prestação de serviços de 

elaboração de Projeto de Padrão de Entrada, Elétrico e de Iluminação do Parque do Pinhão, no valor  

total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), com base no Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.     

 

                                                         Passa Sete, 31 de Outubro de 2023. 

                                                               

                                          Mauricio Afonso Ruoso 

       Prefeito Municipal 
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